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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

LIGA DAS NAÇÕES

1. igual acesso ao comércio e

matérias primas  +

liberdade dos mares

2. regras de relação comercial e

financeira  + criação do

BIRD e do FMI

final da 2ª GUERRA  MUNDIAL

1. CARTA DO ATLÂNTICO- 1941

(Churchil e Roosevelt)

2. ACORDO DE BRETTON WOODS - 1944

final da 1ª GUERRA  MUNDIAL

TRATADO DE VERSALHES

14 Pontos de Wilson

CONFIGURAÇÃO DA

ORDEM   ECONÔMICA  INTERNACIONAL

Século  XX



CONSELHO DE GOVERNADORES

- ÓRGÃO DE DIREÇÃO -

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

- ÓRGÃO EXECUTIVO -

ESTRUTURADO

- sede em Washington -

criado em Bretton Woods - 1944

OFERECE CREDITO MEDIANTE PAGAMENTO DE JUROS
tanto a médio, quanto a longo prazo

BIRD

BANCO INTERNACIONAL DE RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

BANCO  MUNDIAL



PROMOVER A COOPERAÇÃO

MONETÁRIA INTERNACIONAL

ESTABILIDADE

CAMBIAL

ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

TEMPORÁRIA

FUNÇÃO INSTITUCIONAL

criado em Bretton Woods - 1944

para viabilizar um

SISTEMA MONETÁRIO INTERNACIONAL

F M I

FUNDO MONETÁRIO INTERNACIONAL



COMITÊ POLÍTICO

- ÓRGÃO POLÍTICO -

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

- ÓRGÃO DE DIREÇÃO -

ASSEMBLÉIA DE GOVERNADORES
- ÓRGÃO DELIBERATIVO -

ESTRUTURA DO F M I



E U A ALEMANHA

FRANÇA JAPÃO

GRÃ-BRETANHA

COMANDADO POR 5 PAÍSES

QUE DETÊM A MAIOR PARTE DO CAPITAL

apesar de outros integrantes em sistema de rodízio

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

BIRD e o  FMI

CONTROLE DOS PAÍSES DESENVOLVIDOS



VOTO PROPORCIONAL AO

APORTE DE CAPITAL

SEDE EM WASHINGTON

ASSEMBLÉIA DE GOVERNADORES

(órgão deliberativo)

criado em 08 de abril de 1950
POR INICIATIVA DO BRASIL

teve seu embrião na Conferencia de Washington

B I D
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO



FRACASSO NAS NEGOCIAÇÕES

DE CRIAÇÃO DA  O I C

- ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO COMÉRCIO -

GATT  DUROU  40  ANOS

reduzindo os direitos alfandegários

ACORDO INSTITUÍDO

DE FORMA PROVISÓRIA

1948

G A T T



ATUALMENTE POSSUI

153 PAÍSES  MEMBROS

com SEDE em GENEBRA

ADESÃO do BRASIL

Decreto de promulgação nº 1355/30.dez.1994

OMC é fruto da evolução do GATT

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO  -  OMC

WORLD TRADE ORGANIZATION  -  WTO

acordo de Marrakech - 1994

RODADA DO URUGUAI - 1986 A 1993

123 países participantes



ADOÇÃO ESPONTÂNEA

DA DECISÃO

NEGOCIAÇÃO COM

O  VENCEDOR

COMPENSAÇÕES SUSPENSÃO DE

CONCESSÕES

SANÇÕES

COMERCIAIS

4º IMPLEMENTAÇÃO

fase de execução para modificar a

conduta daquele que perdeu a demanda

3º CORPO DE APELAÇÃO

segunda instância - 7 membros/mandato 4 anos

PRAZO DE 60 DIAS

2º GRUPOS ESPECIAIS

primeira instância - montada ad hoc

PRAZO DE 6 MESES

1º CONSULTA

NÃO HAVENDO ACORDO

PROCEDIMENTO

 SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS - ESC

anexo 2 do Acordo de Marrakech

arts 4º ao 22



EM FACE DO

DUMPING

MEDIDAS

ANTIDUMPING

EM FACE DE

SUBSÍDIOS

MEDIDAS

COMPENSATÓRIAS

NÃO NECESSÁRIAMENTE

DIANTE DE ATO ILÍCITO

NA DEFESA DA

INDÚSTRIA NACIONAL

MEDIDAS DE

SALVAGUARDA

RESPEITANDO AS DETERMINAÇÕES DA OMC

POR MEIO DE DECISÕES DA

CAMEX

COMÉRCIO EXTERIOR

DEFESA COMERCIAL



CONSENSO  NEGATIVO

só não será aprovada a decisão

caso todos sejam contra

PRINCÍPIO  DO  CONSENSO

NATUREZA JURÍDICA

DAS DECISÕES DA

O M C



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

GOVERNO BOLSONARO

MP nº 870/2019, art 32, incisos VI e XXXIII

INSTAURAR E CONDUZIR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL

DECON

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

SECEX ( inciso VI)

DECIDIR OS

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

 CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CAMEX ( inciso XXXIII)

VISA MANTER A BALANÇA COMERCIAL BRASILEIRA EQUILIBRADA

PROTEGENDO A INDÚSTRIA NACIONAL

SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA COMERCIAL

atuando de acordo com as regras da OMC



Decreto nº 8058/2013

regulamenta o processo administrativo

de investigação e aplicação de medidas

antidumping

Lei nº 9019/1995

dispõe sobre a aplicação das regras

do acordo antidumping do GATT / OMC

SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA COMERCIAL

atuando de acordo com as regras do GATT / OMC



MEDIDAS ANTIDUMPING

tarifação pecuniária sobre a

margem de dumping

PROVISÓRIA DEFINITIVA

VIA PROCESSO ADMINISTRATIVO

DECOM / CAMEX

MARGEM DE DUMPING

art 25 do Decreto nº 8058/2013

diferença entre o valor normal

e o preço da exportação

DUMPING

art 7º do Decreto nº 8058/2013

introdução de um produto no mercado doméstico brasileiro

a um preço inferior ao seu valor normal



PASSÍVEIS DE

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

POSSUEM CARATER

ESPECÍFICO E DESLEAL

SUBSÍDIOS

ACIONÁVEIS

arts 5º ao 9º

NÃO CABEM

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

ENVOLVEM

ATIVIDADES DE PESQUISA

SUBSÍDIOS

NÃO ACIONÁVEIS

arts 10 ao 13

FOMENTO

produção/fabricação/exportação/transporte

conferida por seu estado de origem

art 4º do Decreto nº 1751/1995

introdução de um produto no mercado doméstico brasileiro

margem indevida de vantagem ao produtor

SUBSÍDIO



pleiteada antes da importação

com o COMPROMISSO DE

FUTURA EXPORTAÇÃO

DRAWBACK

SUSPENSÃO

reposição de estoques de

mercadorias já exportadas

COMPROVAÇÃO DA EXPORTAÇÃO

DRAWBACK

ISENÇÃO

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO

DEVE SER FEITO JUNTO A

RECEITA FEDERAL

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTOS

especialmente em relação a matéria prima

importada para produção de bens a serem exportados

DRAWBACK



MEDIDAS PROTENCIONISTAS

TRANSPARENTES E PROVISÓRIAS

PARA UMA REESTRUTURAÇÃO

DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA

- programa de ajuste e metas-

MEDIDAS DE SALVAGUARDA
art 1º do Decreto nº 1488/1995

AVANÇO DA IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS

EM QUANTIDADE QUE AMEAÇA A

INDÚSTRIA NACIONAL



ANÁLISE DO PROGRAMA DE AJUSTE  E METAS

A SER IMPLEMENTADO DURANTE A VIGÊNCIA

DAS MEDIDAS DE SALVAGUARDA

ADICIONAL

 TARIFA EXTERNA

RESTRIÇÕES

QUANTITATIVAS

EFETIVADAS

MEDIANTE

PARTICIPAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA

DE TODAS AS PARTES INTERESSADAS

COMITÊ DE SALVAGUARDA DA OMC



MERCOSUL

RESPEITO

A SOBERANIA

DOS ESTADOS

FUNCIONAL

- COOPERAÇÃO -

COMUNIDADE EUROPEIA

LIMITES PARA O

PODER SOBERANO

DOS ESTADOS

SUBSTANCIAL

- INTEGRAÇÃO -

PODE SE DAR DE FORMA

CRIAÇÃO FORMAL

por meio de um

T R A T A D O

COMUNIDADE LEGAL CONSTITUÍDA

POR ESTADOS SOBERANOS

DIREITO COMUNITÁRIO



atual estágio  do

M ER C O SU L

atual estágio  da

U N IÃ O  EU R O PÉIA

6ª FA SE - U N IÃ O  PO LÍTIC A   - U P

coordenação política  integrada

5ª FA SE - U N IÃ O  EC O N Ô M IC A  E M O N ETÁ R IA  - U E M

coordenação de setores  da econom ia  e p lanejam ento

4ª FA SE- M ER C A D O  C O M U M  - M C

derrubada de fronte iras de  bens, pessoas, serv iços...

3 º FA SE - U N IÃ O  A D U A N EIR A  - UA

regras conjustas  para  re lação com  terce iros

2ª FA SE - ZO N A  D E LIVR E C O M ÉR C IO  - ZL C

redução ou e lim inação de encargos

1ª FA SE - ZO N A  D E PR EFER EN C IA  TA R IFÁ R IA  - ZP T

nive is  tarifários  d iferenciados

D IR EITO  C O M U N ITÁ R IO

FA SES D A  IN TEG R A Ç Ã O



PROTOCOLO DE

OURO PRETO - 1994

estrutura organizacional

PROTOCOLO DE

FORTALEZA - 1996

defesa da concorrência

PROTOCOLO DE

SAN LUIS - 1996

assistência jurisdicional

PROTOCOLO DE

USHUAIA - 1998

Estados Democráticos

PROTOCOLO  DE

OLIVOS - 2002

sistema de solução de controvércias

DECISÃO DO CONSELHO

DO MERCOSUL - 2005

ingresso da Venezuela

como nas demais integrações

CONTÍNUAS TRANSFORMAÇÕES

PARA SEU APERFEIÇOAMENTO

criado no

TRATADO DE ASSUNÇÃO DE 1991

MERCOSUL



com isto é necessário

PROCEDIMENTOS NACIONAIS PARA

INCORPORAÇÃO DO AJUSTADO

TODAS AS NEGOCIAÇÕES SERÃO

CONDUZIDAS PELOS GOVERNOS INTEGRANTES

MERCOSUL É

INTERGOVERNAMENTAL

não existe um órgão supranacional

INTEGRAÇÃO PECULIAR

BEM DIFERENTE DA UNIÃO  EUROPÉIA

MERCOSUL



PRATICAR ATOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO

DE SEUS OBJETIVOS, ADQUIRIR E ALIENAR

BENS IMÓVEIS E MÓVEIS, CELEBRAR

ACORDOS SEDE entre outros

PROTOCOLO DE OURO PRETO -  1994

arts 34 ao 36

NATUREZA JURÍDICA

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO

INTERNACIONAL PÚBLICO

MERCOSUL



CONSELHO DO MERCADO COMUM

C M C - ÓRGÃO SUPERIOR

GRUPO DO MERCADO COMUM

G M C  - ÓRGÃO EXECUTOR

COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

C G M

FORO CONSULTIVO ECONÔMICO SOCIAL

F C E S

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO MERCOSUL

S A M

TRIBUNAL PERMANENTE DE REVISÃO

T P R

PARLAMENTO DO MERCOSUL

PARLASUL

ÓRGÃOS  DO  MERCOSUL



CONSTANTE APERFEIÇOAMENTO

REDUZINDO A

"LISTA DE EXCEÇÕES"

LIVRE CIRCULAÇÃO

DE BENS E SERVIÇOS

ELIMINAÇÃO DOS DIREITO ALFANDEGÁRIOS

art 1º do Tratado de Assunção - 1991

MERCADO COMUM

COMÉRCIO INTRABLOCO

MERCOSUL



ESTABELECIMENTO DE UMA

TARIFA EXTERNA COMUM

T E C

art 1º do Tratado de Assunção

COMÉRCIO EXTRABLOCO

MERCOSUL



TERCEIRA ETAPA

TRIBUNAL PERMANENTE DE REVISÃO

SEGUNDA ETAPA

ARBITRAGEM

PRIMEIRA ETAPA

NEGOCIAÇÕES DIPLOMÁTICAS

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRCIAS

PROTOCOLO DE OLIVOS

2002

MERCOSUL




